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 EDITAL CMAS Nº 01/2014 

03 de Setembro de 2014 

 

Convocação para a Assembleia de Eleição dos representantes, titulares e suplentes, 

da Sociedade Civil no Conselho Municipal de Assistência Social de Balneário 

Camboriú – CMAS, Gestão 2014-2016.  

A Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

BALNEÁRIO CAMBORIÚ - CMAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

tendo por base a Lei n° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS - 

alterada pela lei n° 12.435/2011, a Lei do CMAS nº 3372 de 16 de novembro de 2011, 

a Resolução CNAS N° 237/2006, Resolução CNAS nº 02/2014 e Resolução CMAS nº 

011/2014, CONVOCA os representantes da sociedade civil para a Assembleia de 

Eleição dos representantes, titulares e suplentes, da sociedade civil do 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, para a Gestão 2014/2016, que 

ocorrerá no dia 02 de Outubro de 2014, das 13h30min às 17h00min, no Auditório 

da Casa dos Conselhos – Rua 1.822, nº 1510, esquina com a Marginal Leste – 

Centro, Balneário Camboriú/SC.  

1. Da Composição do Conselho:  

Conforme prevê o artigo 6º da Lei 3.372/2011 do CMAS – Balneário Camboriú, o 

Conselho Municipal de Assistência Social é composto de 18 (dezoito) membros e 

respectivos suplentes, respeitados os seguintes critérios:  

I – 9 (nove) representantes de entidades governamentais do Município e respectivos 

suplentes, da seguinte forma:  

a) um representante da Secretaria Municipal responsável pela coordenação e 

execução da Política de Assistência Social, integrante da gestão da Política Municipal 

de Assistência Social; 

b) um representante da Secretaria Municipal responsável pela coordenação e 

execução da Política de Assistência Social dos Serviços de Proteção Social Básica. 

c) um representante da Secretaria Municipal responsável pela coordenação e 

execução da Política de Assistência Social do Serviço de Proteção Social Especial; 

d) um representante da Secretaria de Educação; 
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e) um representante da Secretaria de Saúde; 

f) um representante do Sistema Municipal de Empregos - SIME; 

g) um representante do Fundo Rotativo do Bem Estar Social - FURBES; 

h) um representante da Fundação Cultural de Balneário Camboriú; 

i) um representante da Secretaria de Articulação Governamental". 

 

II - nove representantes da sociedade civil e respectivos suplentes, eleitos em foro 

próprio, da seguinte forma: 

a) três representantes dos usuários ou de organização de usuários da assistência 

social; 

b) três entidades e organizações de assistência social; 

c) três entidades de trabalhadores do setor. 

2. Do Processo de Habilitação:  

2.1 Poderão habilitar-se ao processo eleitoral, exclusivamente, os representantes ou 

organização de usuários, entidades e organizações de assistência social e entidades e 

organizações dos trabalhadores do SUAS habilitadas a designarem candidato(a), 

juntamente com a respectiva pessoa física designada.  

2.2 Serão consideradas Entidades e Organização de Assistência Social aquelas 

devidamente inscritas no CMAS, que prestam serviços, conforme Resoluções CNAS 

nº 109/2009, nº 33/2011, nº 34/2011, bem como as que atuam com assessoramento e 

defesa e garantia de direitos, conforme Resolução CNAS nº 27/2011;  

2.3 Serão considerados representantes e organizações de usuários que congregam as 

pessoas destinatárias da Política de Assistência Social, de acordo com a Resolução 

CNAS n° 24/2006:  

a) representantes de usuários são as pessoas vinculadas aos programas, projetos, 

serviços e benefícios da PNAS, organizadas sob diversas formas, em grupos que têm 

como objetivo a luta por direitos. Reconhecem-se como legítimos: associações, 

movimentos sociais, fóruns, redes ou outras denominações, sob diferentes formas de 

constituição jurídica, política ou social.  
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b) organizações de usuários são aquelas juridicamente constituídas, que tenham, 

estatutariamente, entre seus objetivos a defesa dos direitos de indivíduos e grupos 

vinculados à PNAS, sendo caracterizado seu protagonismo na organização mediante 

participação efetiva nos órgãos diretivos que os representam, por meio da sua própria 

participação ou de seu representante legal, quando for o caso.  

2.4 Serão consideradas entidades de trabalhadores do SUAS as associações e/ou 

Fóruns de trabalhadores, sindicatos, federações, confederações, centrais sindicais, 

conselhos regionais de profissões regulamentadas que organizam, defendam e 

representam os interesses dos trabalhadores que atuam institucionalmente na Política 

de Assistência Social, conforme Resolução CNAS n° 17/2011.  

2.5 É vedada a representação, na Assembleia de Eleição, de mais de uma entidade e 

organização de assistência social, de entidade e organização do trabalhador do SUAS, 

e representantes ou organização de usuários pelo mesmo representante.  

2.6 A habilitação dos representantes e organizações de usuários, das entidades ou 

organizações de assistência social e entidades e organizações dos trabalhadores do 

SUAS, para designarem candidato(a), juntamente com a respectiva pessoa física 

designada, ocorrerá a partir da data de publicação do Edital até o dia 23 de setembro, 

valendo para tanto, a data do protocolo de seu pedido.  

2.7 Para a habilitação dos representantes ou organizações de usuários, das entidades 

e organizações de assistência social e das entidades e organizações dos 

trabalhadores do SUAS, a designarem candidato(a), as mesmas deverão apresentar 

os seguintes documentos:  

Para as entidades e organizações de assistência social, prevista no inciso I do § 

1º, artigo 4º da Resolução CMAS nº 011/2014:  

a. cópia do documento de inscrição no CMAS;  

b. requerimento de habilitação, conforme Anexo I da Resolução CMAS nº 011/2014, 

devidamente assinado pelo representante legal da entidade ou organização, ou um de 

seus representantes legais e pelo(a) candidato(a) designado(a) (titular e suplente), no 

qual esteja indicada sua condição de habilitada a designar candidato(a), e por qual 

segmento;  

c. endereço completo, telefone, fax, e-mail da entidade ou organização e outras 

informações importantes para contato em tempo hábil, conforme Anexo I da 

Resolução CMAS nº 011/2014;  

d. formulário de designação da pessoa física a ser eleita, conforme Anexo IV da 

Resolução CMAS nº 011/2014;  

e. cópia da Carteira de Identidade e  CPF da pessoa física designada a ser eleita.  
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Para as entidades e organizações dos trabalhadores do SUAS, prevista no inciso 

III do §1º, artigo 4º da Resolução CMAS nº 09/2014:  

a. requerimento de habilitação, conforme Anexo I da Resolução CMAS nº 011/2014 , 

devidamente assinado pelo representante legal da entidade ou organização, ou um de 

seus representantes legais e pelo(a) candidato(a) designado(a) (titular e suplente), no 

qual esteja indicada sua condição como habilitada a designar candidato(a) e por qual 

segmento;  

b. Declaração de funcionamento, conforme Anexo II da Resolução CMAS nº 011/2014;  

c. endereço completo, telefone, fax, e-mail da entidade ou organização, e outras 

informações importantes para contato em tempo hábil.  

d. formulário de designação da pessoa física a ser eleita, conforme Anexo IV da 

Resolução CMAS nº 011/2014.  

e. cópia da Carteira de Identidade e  CPF da pessoa física designada a ser eleita.  

Para as organizações de usuários da assistência social, prevista no inciso II do § 

1º, artigo 4º da Resolução CMAS nº 09/2014:  

a. Declaração de funcionamento, conforme Anexo II da Resolução CMAS nº 011/2014;  

b. requerimento de habilitação, conforme Anexo I da Resolução CMAS nº 011/2014, 

devidamente assinado pelo representante legal da entidade ou organização ou um de 

seus representantes legais e pelo(a) candidato(a) designado(a) (titular e suplente), no 

qual esteja indicada sua condição de habilitada a designar candidato(a) e por qual 

segmento;  

c. endereço completo, telefone, fax, e-mail da organização e outras informações 

importantes para contato em tempo hábil.  

d. formulário de designação da pessoa física a ser eleita conforme Anexo IV da 

Resolução CMAS nº 011/2014;  

e. cópia da Carteira de Identidade e CPF da pessoa física a ser eleita.  

Para os representantes dos usuários da assistência social, prevista no inciso II 

do § 1º, artigo 4º da Resolução CMAS nº 09/2014:  

a. declaração de reconhecimento de existência e atuação, expedida por órgão gestor 

da assistência social municipal, devendo ser assinado por coordenador(a) de CRAS, 

CREAS e Serviços de Alta Complexidade, conforme Anexo III da Resolução CMAS nº 

011/2014.  
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b. requerimento de habilitação, conforme Anexo I da Resolução CMAS nº 011/2014, 

devidamente assinado pelo representante legal da entidade ou organização ou um de 

seus representantes legais e pelo(a) candidato(a) designado(a) (titular suplente), no 

qual esteja indicada sua condição de habilitada a designar candidato(a) e por qual 

segmento;  

c. formulário de designação da pessoa física a ser eleita na Assembleia de Eleição, 

comprovando sua vinculação com este grupo, movimento ou fórum, conforme Anexo 

IV da Resolução CMAS nº 011/2014;  

d. cópia da Carteira de Identidade e CPF da pessoa física a ser eleita.  

2.8 Em havendo impedimento da pessoa física a ser eleita, previamente habilitada, de 

comparecer à Assembleia de Eleição, a entidade ou organização poderá apresentar à 

Comissão Eleitoral pedido de habilitação do seu(sua) novo(a) candidato(a) 

designado(a), até às 18h do dia 30 de setembro de 2014, no Conselho Municipal de 

Assistência Social.  

2.9 A documentação necessária para a habilitação, conforme Itens 2.8 e 2.90, deverá 

ser protocolada diretamente no CMAS, no horário de 13h00 as 18h00, em dias úteis, 

no endereço abaixo:  

Conselho Municipal de Assistência Social / Comissão Eleitoral - Eleição 2014  

A/C Secretaria Executiva do CMAS  

Rua 2.000, Nº 1.380 - Centro  

CEP 88330-468 Balneário Camboriú – SC  

2.10 A Comissão Eleitoral divulgará até o dia 25 de setembro de 2014, a relação 

nominal dos representantes ou organizações de usuários, das entidades e 

organizações de assistência social e das entidades e organizações dos trabalhadores 

do SUAS habilitadas a participarem do pleito na condição de candidato(a) e, ainda, as 

não habilitadas a participarem do pleito.  

2.11 Os recursos deverão ser apresentados à Comissão Eleitoral, até o dia 26 de 

setembro de 2014, conforme definido no Item 2.9 deste Edital, no endereço do CMAS, 

já mencionado.  

2.12 A Comissão Eleitoral concluirá e divulgará até o dia 30 de setembro de 2014 no 

site www.balneariocamboriu.sc.gov.br em Editais, o julgamento dos recursos 

apresentados.  
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3. Da Comissão Eleitoral:  

A Comissão Eleitoral instituída por meio da Resolução CMAS Nº 011 de 03 de 

setembro de 2014 é composta por quatro representantes do segmento da sociedade 

civil, com apoio e assessoria técnico e administrativa do CMAS – Conselho Municipal 

de Assistência Social e SDIS– Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, com 

as seguintes atribuições:  

a. Elaborar o Regimento Interno da Assembleia Eleitoral;  

b. Convidar o Ministério Público para participar da Assembleia Eleitoral;  

c. Verificar, com base nos termos da Resolução CMAS nº 0011/2014, a documentação 

dos representantes ou organizações de usuários, das entidades e organizações da 

assistência social e das entidades e organizações dos trabalhadores do SUAS, 

postulantes à habilitação.  

d. Divulgar a relação dos representantes ou organizações de usuários, das entidades 

e organizações da assistência social e das entidades e organizações dos 

trabalhadores do SUAS, habilitadas e não habilitadas ao processo de eleição, a 

designarem candidato(a), juntamente com a respectiva pessoa física designada.  

e. Analisar e julgar os pedidos de recursos;  

f. Divulgar as decisões sobre os recursos apresentados pelos representantes ou 

organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência social e das 

entidades e organizações dos trabalhadores do SUAS.  

g. Articular com a rede socioassistencial pública, governamental e não governamental, 

para mobilizar a participação e inscrição dos usuários no processo eleitoral;  

h. Elaborar instrumentais para preenchimento de cadastro de candidatura de usuários;  

i. Divulgar o processo na mídia e outros meios;  

j. Publicizar o processo eletivo junto às entidades e organizações de assistência social, 

organizações de usuários e entidades e organizações dos trabalhadores do SUAS;  

k. Eleger a Mesa Coordenadora da Assembleia de Eleição;  

 

4. Da Assembleia de eleição:  

4.1 A Assembleia de Eleição terá dois momentos:  

A - Instalação da Assembleia Eleitoral pela Comissão Eleitoral  
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B - Composição da Mesa Coordenadora da Assembleia de Eleição.  

4.2 Para a instalação da Assembleia de Eleição a Comissão Eleitoral terá como 

atribuições:  

I - apresentar os representantes ou organizações de usuários, das entidades e 

organizações de assistência social e das entidades e organizações dos trabalhadores 

do SUAS, habilitadas pela Comissão Eleitoral para designar candidato(a) para a 

participação no pleito, juntamente com a respectiva pessoa física a ser eleita;  

4.3 A Mesa Coordenadora da Assembleia de Eleição terá como atribuições:  

I - fazer a leitura e aprovação do Regimento Interno da Assembleia de Eleição, 

elaborado pela Comissão Eleitoral e aprovado previamente pelo Pleno da Assembleia 

de Eleição;  

II - proceder a votação, conforme Regimento Interno aprovado;  

III - coordenar o processo de apuração;  

IV - fazer a leitura e aprovação da Ata da Assembleia de Eleição.  

V - Decidir os casos omissos, considerando todos os dispositivos legais sobre a 

matéria.  

4.4 Os representante ou organização de usuários, entidade e organização de 

assistência social e entidade e organização de trabalhadores do SUAS se reunirão por 

seguimento e elegerão seus pares, posteriormente, encaminharão os nomes a mesa 

eleitora para aprovação na assembleia eleitoral.  

4.5 Terminada a Assembleia de Eleição, a Mesa Coordenadora proclamará o 

resultado e assinará a Ata aprovada, contendo a relação das pessoas físicas eleitas 

titulares e suplentes, constando, ainda a fiscalização do Ministério Público em todo o 

processo.  

4.6 A Mesa Coordenadora da Assembleia de Eleição entregará à Presidência do 

CMAS a relação dos representantes ou organizações de usuários, das entidades e 

organizações de assistência social e das entidades e organizações dos trabalhadores 

do SUAS, juntamente com seus respectivos representantes eleitos, titulares e 

suplentes, para publicação no Diário Oficial.  

4.7 Em caso de vacância, será convocado para ocupar a vaga o candidato 

sequencialmente mais votado no processo eleitoral no seu segmento e, no caso de 

empate de votos, prevalecerá o candidato com mais idade.  
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Parágrafo único. O candidato que assumir a vaga completará o tempo remanescente 

do mandato do conselheiro que foi substituído.  

4.8 A nomeação dos conselheiros deverá ser publicada até 05 de outubro de 2014.  

4.9 A posse dos Conselheiros eleitos, titulares e suplentes, para o biênio 2014/2016, 

dar-se-á até o dia 08 de outubro de 2014.  

4.10 Os(as) Conselheiros(as) eleitos(as) neste pleito assumirão os compromissos 

relacionados na Lei do CMAS, comprometendo-se a participar das Assembleias 

Gerais Ordinárias e Extraordinárias, Comissões de Trabalho do CMAS.  

4.11 O resultado será divulgado aos candidatos presentes e afixado na recepção da 

SDIS e no site: www.balneariocamboriu.sc.gov.br.  

4.12 Os casos omissos serão dirimidos pela Plenária eletiva.  

 

Balneário Camboriú, 03 de Setembro de 2014.  

 

 

 

___________________________________ 

NEIVA MARIA DE OLIVEIRA PHILIPPS 

Presidente do CMAS 
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